
INDICAÇÃO Nº 
1572
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que se digne determinar a realização de estudos e adoção de providências necessárias a possibilitar a criação da 4ª Vara Judicial da Comarca de Pirassununga.

JUSTIFICATIVA

Conforme visita de inspeção promovida pela Corregedoria Geral de Justiça, na pessoa do senhor Doutor José Renato Nalini, registrou-se na Ata de Visita Correcional, ter sido encontrado um clima saudável entre os profissionais de direito e funcionários da justiça.

Não obstante, também foi apurado a falta de reposição de escreventes e oficiais de justiça, destacando-se necessidade urgente no provimento de cargos vagos, tudo isto aliado à necessidade de instalação da 4ª Vara Judicial, em função da enorme demanda e da necessidade da população Curimbatá receber com celeridade a prestação jurisdicional.

De outra parte, está evidenciado o interesse, tanto do Poder Legislativo, quanto do Poder Executivo, no sentido de que sejam instaladas a Vara do Juizado Especial Cível, na Comarca de Pirassununga, conforme já consta do Projeto de Lei Complementar nº 61/2011, e da 4ª Vara Judicial, afigurando-se certo que o Executivo tem cedido servidores e atendido as demandas de pequenos serviços e reparos no Prédio do Fórum local, de maneira a permitir o regular atendim ento à população. 

Diante de todo o exposto aguardamos, confiantes, o acolhimento da presente Indicação, de maneira a propiciar a criação da Vara do Juizado Especial Cível e da 4ª Vara Judicial na Comarca de Pirassununga, visando a solução dos mais prementes problemas daquela Comarca e a distribuição de justiça de forma eficaz e célere.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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